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 EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2022 – CEL - FMS 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO - SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2022001938 

PREÂMBULO 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PIRENÓPOLIS, ESTADO DE GOIÁS, pessoa 

jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o número 11.409.678/000149, com sede 

na Avenida Comendador Joaquim Alves, s/nº, Centro Histórico, por intermédio do 

Pregoeiro designado pela Portaria nº 018 de 14 de janeiro de 2022, nos moldes da Lei 

Federal nº 10.520/2002, demais legislação correlata, aplicando-se subsidiariamente a Lei 

Federal nº 8.666/1993 e suas alterações posteriores, as Leis Complementares nº 123/2006 

e 147/2014, no Decreto 7.892/2013 e alterações posteriores, torna público que estará 

realizando PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2022, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, 

objetivando o REGISTRO DE PREÇO para futuro, eventual e parcelado fornecimento dos 

objetos transcritos abaixo e conforme detalhamento do Termo de Referência, anexo, deste 

edital. 

Fica designado o dia 12 do mês de maio do ano de 2022 para realização de sessão 

pública deste pregão, às 09h:00 (nove) horas, na sede do Fundo Municipal de Saúde de 

Pirenópolis, Goiás, situada à Av. Comendador Joaquim Alves, Centro Histórico, CEP nº 

72.980-000, Pirenópolis, Goiás. 

 
1. DO OBJETO 

 

1.1. A presente licitação tem por objeto: contratação de empresa especializada para 

prestação de serviços de fornecimento de oxigênio medicinal gasoso e locação de 

equipamentos para atender a demanda do Fundo Municipal de Saúde de Pirenópolis, Goiás, 

de acordo com as especificações, quantidades e quantitativos contidos no Anexo IV. 

 

2. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

2.1. Poderão participar deste pregão os interessados e as empresas do ramo pertinente 

ao seu objeto, legalmente constituídas e que satisfaçam as condições estabelecidas neste 
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Edital. 

2.2. A participação na licitação implica, automaticamente, na aceitação integral dos 

termos deste Edital e seus Anexos e leis aplicáveis. 

2.3. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação 

de suas propostas, sendo que o Fundo Municipal de Saúde de Pirenópolis não será, em 

nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do 

resultado do processo licitatório. 

2.4. Só terão direito de usar a palavra, rubricar as documentações, propostas, apresentar 

reclamações ou recursos e assinar as Atas os licitantes credenciados, o Pregoeiro e os 

membros da Equipe de Apoio.  

2.5. Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em 

seu artigo 48, inciso I, alterado pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, 

esta licitação terá os itens com valor estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) 

com participação exclusiva de microempresas – ME, empresas de pequeno porte – EPP e 

equiparadas.  

2.6. Os ITENS 01, 02, 04, 05, e 08, é destinado exclusivamente à participação de 

Microempresas – ME, Empresas de Pequeno Porte – EPP e Equiparadas, sem prejuízo da 

sua participação no demais itens;  

2.7. É vedada a participação de empresa: 

2.7.1. Em recuperação judicial ou em processo de falência, sob concurso de credores, 

em dissolução ou em liquidação; 

2.7.2. Que tenha sido declarada inidônea pela Administração Pública e, caso participe do 

processo licitatório, estará sujeita às penalidades previstas no art. 97, parágrafo único da 

Lei Federal nº 8.666/93; 

2.7.3. Cujos sócios ou diretores pertençam, simultaneamente, a mais de uma firma 

licitante. 

2.8. A licitante deverá preferencialmente apresentar toda a documentação impressa em 

Papel tamanho A4 e ainda obrigatoriamente utilizar apenas uma das faces da folha, para 

melhor organização interna processual, salvo motivo justificado. 

2.9. Toda e qualquer documentação emitida pela empresa deverão ser datadas e 

assinadas por seus (s) representante (s) legal (is), devidamente qualificado (s) e 

comprovado (s). 

2.10. Os documentos necessários para efetuar credenciamento, proposta e habilitação 

deverão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por 

Tabelião de Notas ou cópia acompanhada do original para autenticação pelo Pregoeiro ou 

por membro da Equipe de Apoio. 
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2.11. Os documentos que serão autenticados na sede da Comissão Especial de Licitação 

somente poderão ser autenticados antes da abertura do certame, exceto documento de 

identificação (RG e/ou CNH) do representante legal, que poderá ser feita em sessão 

pública pelo  Pregoeiro ou outro Membro da Equipe de Apoio. 

2.12. Os documentos já apresentados na fase de credenciamento poderão ser 

dispensados na Fase de Habilitação. 

 
3. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 

 

3.1. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos, fora do 

envelope: 

a) Tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro 

instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial ou, tratando-se de 

sociedades civis, o ato constitutivo registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 

obrigações em decorrência de tal investidura; 

b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

c) Tratando-se de procurador constituído para representar à proponente, a procuração 

deve ser por instrumento público ou particular, ou carta de credenciamento, sempre com 

firma reconhecida do outorgante, da qual constem poderes específicos para formular 

lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os 

demais atos pertinentes ao certame, acompanhada do correspondente documento, dentre 

os indicados na alínea “a” supra, que comprove os poderes do mandante para a outorga, 

conforme Anexo I. 

3.1.1. Em se tratando do item “c” acima, o procurador deverá apresentar o original do 

estatuto social, contrato social e/ou outro instrumento de registro comercial, registrado na 

Junta Comercial, ou cópia reprográfica legível autenticada via cartório competente, ou       pelo 

Pregoeiro/Equipe de Apoio, mediante a apresentação dos originais. 

3.2. O representante (s) legal (is) da empresa deverá apresentar documento oficial de 

identificação que contenha foto e o procurador deverá identificar-se exibindo documento 

oficial de identificação que contenha foto, devendo ser apresentada cópia reprográfica 

legível autenticada via cartório competente ou pelo pregoeiro/equipe de apoio, mediante 

apresentação do original. 

3.3. Será admitido apenas 1 (um) representante legalmente constituído para cada 

empresa licitante credenciada, não podendo esse ser substituído durante a realização do 

certame. 
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3.4. A Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação (Anexo II) deverá 

ser entregue concomitantemente ao credenciamento, fora dos envelopes de habilitação. 

3.4.1. A não entrega da declaração exigida no subitem 3.4 deste Edital implicará em não 

credenciamento, por parte do Pregoeiro, podendo, caso haja interesse da licitante o 

simples protocolo dos envelopes contendo Proposta de Preços e de Habilitação. 

3.5. Deverá ser apresentada no credenciamento a comprovação de enquadramento como 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (para as licitantes que assim se 

enquadrarem). 

3.5.1. A Comprovação deverá ser via Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial 

da sede da licitante, com data de emissão não superior a 90 (noventa) dias da data 

marcada para o certame, onde fique demonstrada a condição de enquadramento de ME ou 

EPP da licitante, e/ou declaração firmada pelo representante legal da empresa e pelo 

técnico responsável devidamente registrado no CRC (Conselho Regional de Contabilidade), 

de que a mesma se enquadra nos termos da Lei Complementar nº 123/2006 na condição 

de Microempresa ou de Empresa de Pequeno Porte, nos moldes do  Anexo VII. 

3.5.2. A falsidade da declaração prestada objetivando os benefícios da LC nº 123/06, 

caracterizará o crime de que trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do 

enquadramento em outras figuras penais e das sanções previstas neste Edital, podendo, 

inclusive, o pregoeiro fazer diligências para constatar referida situação. 

3.5.3. A não entrega dos documentos solicitados no subitem 3.5 para as Microempresas 

ou de Empresas de Pequeno Porte impedirá que esta exerça o seu direito em usufruir o 

regime diferenciado garantido pela Lei Complementar nº 123/2006. 

3.6. O representante legal da licitante que não se credenciar perante o Pregoeiro ficará 

impedido de participar da fase de lances verbais, de negociação de preços, de declarar a 

intenção de interpor recurso, de renunciar ao direito de interposição de recursos, enfim, 

ficará impedida para representar a licitante durante a reunião de abertura dos envelopes 

“Proposta” ou “Documentação” relativa a este Pregão. 

3.6.1. Nesse caso, a licitante ficará excluída da etapa de lances verbais e será mantido o 

seu preço apresentado na proposta escrita, para efeito de ordenação das propostas e 

apuração do menor preço. 

3.7. Declarado encerrado o procedimento de credenciamento, não mais será admitida a 

participação de outras proponentes. 

 
4. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 

 

4.1. No local, data e hora mencionados no preâmbulo, apresentarão os licitantes suas 
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propostas e documentação em 2 (dois) envelopes, lacrados e identificados, constando 

obrigatoriamente na parte externa as seguintes inscrições: 

 

 

 

4.2. Antes da entrega destes envelopes deverão ser entregues ao Pregoeiro e/ou Equipe 

de apoio, na ordem estabelecida no item 3, os documentos para Credenciamento, a 

Declaração de Habilitação, conforme modelos constantes dos Anexos I e II 

respectivamente e, se for o caso, a Declaração de Enquadramento na Lei Complementar 

nº 123/2006, cujo modelo se encontra no Anexo VII. 

4.3. Depois de declarada aberta a sessão pelo Pregoeiro haverá tolerância máxima de 15 

(quinze) minutos, após este prazo não será aceito o credenciamento de novos licitantes, 

salvo autorização expressa do Pregoeiro até a abertura do primeiro invólucro. 

 
5. DO ENVELOPE 1 - “PROPOSTA DE PREÇOS” 

 

5.1. No Envelope “Proposta de Preços” constará a carta-proposta que deverá: 

5.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso 

corrente, redigida com clareza, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente 

datada, assinada e rubricadas em todas as folhas pelo representante legal da licitante e 

ser elaborada segundo o Modelo de Proposta de Preço, Anexo III e demais orientações do 

Edital e seus Anexos; 

5.1.2. Indicar a razão social da proponente, endereço completo (rua/avenida, número, 

bairro, cidade, CEP, UF) telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail), mencionando o Banco, 

números da conta corrente e da Agência no qual serão depositados os pagamentos se a 

licitante se sagrar vencedora do certame, para fins de assinatura do contrato, quando for 

o caso. 

5.1.3. Ter validade não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua 

ENVELOPE “1” – PROPOSTA DE PREÇOS 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PIRENÓPOLIS 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2022 – CEL   

NOME COMPLETO, CNPJ E ENDEREÇO DO LICITANTE 

ENVELOPE “2” – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PIRENÓPOLIS 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2022 - CEL 

NOME COMPLETO, CNPJ E ENDEREÇO DO LICITANTE 
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apresentação. Caso não apresente prazo de validade será este considerado. 

5.1.4. Número do Processo e do Pregão; 

5.1.5. Descrição, de forma clara e completa do(s) item(s) do objeto desta licitação, no(s) 

qual(is) a licitante participar, em conformidade com as especificações mínimas deste 

Edital; 

5.1.6. Definição do Item e suas especificações, constando também: tipo, qualidade, 

quantidade, unidade e marca, se for o caso. O produto ou serviço ofertado deverá ser de 

1ª qualidade, a tal apresentação vinculará a entrega do bem licitado conforme a marca 

declarada se for o caso, salvo por força maior, devidamente justificado; 

5.1.7. Preço(s) unitário(s) e valor(es) total(is) do somatório dos itens (em algarismos) e 

do valor total do item (em algarismos e por extenso) em moeda corrente nacional, apurado 

à data de sua apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro e/ou previsão 

inflacionária. Nos preços propostos deverão estar inclusos, além do lucro, todas as 

despesas e custos, tais como: transporte (inclusive frete), seguro contra todos os riscos 

existentes, garantia e tributos de qualquer natureza, sendo que aqueles que não forem 

transcritos, serão considerados como já constantes; 

5.1.8. Condições de pagamento: até 30 (trinta) dias após a apresentação da nota fiscal, 

devidamente atestada por servidor especialmente designado; 

5.2. Os quantitativos dos itens são os constantes do Anexo IV, podendo haver aditivo de 

quantidade, não ultrapassando o correspondente à 25% (vinte e cinco) por cento, conforme 

prevê a legislação vigente. 

5.3. As propostas deverão ser apresentadas também por meio de Planilha eletrônica, 

disponibilizada no site www.pirenopolis.go.gov.br. 

 

6. DO ENVELOPE 2 – “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO” 

 

6.1. O Envelope “2 – Documentos de Habilitação” deverá conter os documentos a seguir 

relacionados, os quais dizem respeito a: 

6.1.1. Habilitação Jurídica 

a) registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial, em se tratando de sociedades comerciais; 

c) ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 

d) decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

http://www.pirenopolis.go.gov.br/
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pelo órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país, quando a atividade assim o exigir. 

6.1.1.1. Os documentos relacionados nas alíneas anteriores deverão estar 

acompanhados de todas alterações ou da respectiva consolidação. 

 
6.1.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

b) Prova de inscrição do Cadastro de Contribuintes Estadual e Municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante; 

b) Certidão Negativa de Tributos Municipais (ou equivalente) da sede da licitante. 

c) Certidão Negativa de Tributos Estaduais (ou equivalente) da sede da licitante; 

d) Certidão Conjunta Negativa (ou equivalente) de Débitos relativos a Tributos Federais 

e à Dívida Ativa da União, emitida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional – PGFN; 

e) Prova de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), emitido pela Caixa 

Econômica Federal; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa (CNDT), nos termos do Título VII-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, emitida no site do TST. 

6.1.2.1. No caso de constatação de existência de irregularidade fiscal referente à 

microempresa ou empresa de pequeno porte serão adotados a prerrogativa e os 

procedimentos previstos nos artigos 42 e 43 da Lei Complementar nº 123/2006. 

 
6.1.3. Qualificação Econômico-Financeira 

a) Certidão Negativa de Falências e concordatas emitida pelo Cartório Distribuidor do Poder 

Judiciário da sede da licitante, com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias da 

data da sessão. 

 
6.1.4. Qualificação Técnica 

a) Atestado de Capacidade Técnica emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado 

que comprovem a execução de serviços compatíveis com o objeto ora licitado. 

 
6.1.5. Outras Comprovações 

a) Declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu 

representante legal, de que se encontra em situação regular perante o Ministério do 

Trabalho, conforme Lei Federal nº 9.854/99, Anexo VI; 
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b) Declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante 

legal, assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a 

Administração, Anexo V; 

 
6.2. Disposições Gerais da habilitação 

6.2.1. Os documentos extraídos via internet poderão ter seus dados conferidos pela 

Equipe de Apoio perante o site correspondente. 

6.2.2. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em 

substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos. 

6.2.3. Se a documentação de habilitação não estiver de acordo com as exigências 

editalícias ou contrariar qualquer dispositivo deste Edital e seus Anexos, a proponente será 

inabilitada. 

6.2.4. Documentos apresentados com a validade expirada acarretarão a inabilitação do 

Proponente. As certidões que não possuírem prazo de validade somente serão aceitas com 

data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias contados da data de abertura do Pregão. 

 
7. DO PROCEDIMENTO E JULGAMENTO 

7.1. No horário e local indicados no preâmbulo, será aberta a Sessão Pública de 

processamento deste Pregão Presencial, iniciando-se com o credenciamento dos 

interessados em participar do certame. 

7.2. No ato do credenciamento, os licitantes entregarão ao Pregoeiro a declaração de pleno 

atendimento aos requisitos de habilitação, de acordo com o estabelecido no Anexo II, bem 

como a declaração de enquadramento de microempresa ou empresa de pequeno porte, e 

em envelopes separados, a proposta de preços e os documentos de habilitação. 

7.3. A análise das propostas pelo Pregoeiro visará o atendimento das condições 

estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas, por itens, as propostas: 

a) que não atenderem às especificações, prazos e condições, inclusive no que tange à 

descrição do item e de seus elementos, fixados neste Edital; 

b) cujo produto não for de boa qualidade ou não for condizente com os Itens objeto desta 

licitação; 

c) que apresentarem preço baseado exclusivamente em proposta dos demais licitantes; 

d) cujo preço apresente-se manifestamente inexequível, salvo hipótese de erro gráfico; 

e) que cotarem o(s) item(s) com elementos (itens) faltantes ou incompletos. 

7.3.1. No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das 

operações aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções 
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no caso de eventuais erros. As correções efetuadas serão consideradas para apuração do 

valor da proposta. 

7.4. As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com 

observância dos seguintes critérios: 

a) seleção da proposta de menor preço e as demais com preços até 10% (dez por cento) 

superior àquela; 

b) não havendo pelo menos 03 (três) preços na condição definida na alínea anterior, serão 

selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 03 

(três); 

c) no caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, 

independentemente do número de licitantes; 

7.5. O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a 

formular lances, de forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os 

demais em ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio, no caso de 

empate de preços. 

7.5.1. A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher posição na ordenação de 

lances, em relação aos demais empatados e assim sucessivamente, até a definição 

completa da ordem de lances. 

7.6. Os lances deverão ser formulados em valores (R$) distintos e decrescentes, 

inferiores à proposta de menor preço. 

7.7. A etapa de lances será considerada encerrada quando restar apenas um participante 

e os demais declinarem da formulação de lances. 

7.8. Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e não 

selecionadas para esta etapa, na ordem crescente dos valores, para fins de constar em ata 

sendo que, será declarada vencedora a licitante que oferte o menor valor na etapa de 

lances. 

7.9. Verificando-se o empate previsto no artigo 44 e § 2º da Lei Complementar nº 

123/2006 e complementado na Lei nº 147/2014, o pregoeiro abrirá prazo de até 05 (cinco) 

minutos à microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada, oportunizando 

lhe que apresente proposta de preço inferior àquela originalmente melhor classificada no 

certame. 

7.9.1. No caso da microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada não 

exercer a preferência prevista na alínea anterior, serão convocadas, na ordem 

classificatória, as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese prevista neste 

subitem e art. 44 e § 2º da Lei Complementar nº 123/2006, para o exercício dessa 
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preferência. 

7.9.2. Para tanto, será convocada para exercer seu direito de preferência e apresentar 

nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, a 

contar da convocação do pregoeiro, sob pena de preclusão; 

7.9.3. Se houver equivalência dos valores das propostas apresentadas pelas 

microempresas e Empresas de Pequeno Porte que se encontrem no intervalo estabelecido, 

será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 

exercer a preferência e apresentar nova proposta; 

7.9.4. Entende-se por equivalência dos valores das propostas as que apresentarem igual 

valor, respeitada a ordem de classificação. 

7.9.5. O exercício do direito de preferência somente será aplicado quando a melhor oferta 

da fase de lances não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno 

porte; 

7.9.6. Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, 

retomar-se-ão, em sessão pública, os procedimentos relativos à licitação, nos termos do 

disposto no art. 4º, inciso XXIII, da Lei 10.520/02, sendo assegurado o exercício do direito 

de preferência na hipótese de haver participação de demais microempresas e 

empresas de pequeno porte cujas propostas se encontrem no intervalo estabelecido no 

subitem 7.4; 

7.9.7. Na hipótese da não-contratação da microempresa e empresa de pequeno porte, e 

não configurada a hipótese de empate, será declarada a melhor oferta aquela proposta 

originalmente vencedora da fase. 

7.10. O Pregoeiro poderá continuar negociando com o autor da oferta de menor valor, 

com vistas à redução do preço. 

7.11. Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor 

preço, decidindo motivadamente a respeito. 

7.11.1. O critério de aceitabilidade dos preços ofertados será o de compatibilidade com os 

preços dos insumos praticados no mercado, coerentes com a execução do objeto ora 

licitado. 

7.11.2. O Pregoeiro poderá, a qualquer momento, solicitar às licitantes esclarecimentos 

que julgar necessários, ainda que tenha de diligenciar para tanto, podendo, inclusive, 

suspender o procedimento do pregão por tempo determinado. 

7.12. Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo  

os documentos de habilitação de seu autor. 

7.13. Eventuais falhas, omissões e/ou outras irregularidades nos documentos de 
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habilitação, poderão ser sanadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a 

decisão sobre a habilitação, inclusive mediante: 

a) verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações, tais como a Internet, a 

qual poderá, inclusive, ser utilizada pelo representante de empresa participante, com a 

anuência do Pregoeiro. 

7.13.1. A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser anexados aos autos os 

documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente 

justificada. 

7.13.2. A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos 

meios, no momento da verificação, podendo o Pregoeiro autorizar a utilização de outro 

local, inclusive. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados os documentos 

alcançados pela verificação, mesmo a empresa utilizando-se de outros locais ou meios, será 

está declarada inabilitada. 

7.14. Para aferir o exato cumprimento das condições estabelecidas neste edital, o 

Pregoeiro diligenciará junto a qualquer órgão que se fizer necessário. 

7.15. Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a(s) 

licitante(s) será(ão) habilitada(s) e declarada(s) vencedora(s) do certame. 

7.16. Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências para a 

habilitação, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com 

o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as        condições 

de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável  cujo autor 

atenda aos requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor. 

7.17. Caso não haja empresa selecionada para a etapa de lances com condições de 

habilitação, o Pregoeiro chamará ao certame para negociar as licitantes não selecionadas 

para a mencionada etapa e que permaneceram no local da sessão de pregão. 

7.18. Depois de encerrada a etapa competitiva não caberá desistência da proposta, salvo 

por motivo justo decorrente de fatos supervenientes e aceito pelo Pregoeiro, sob pena de 

sujeição da licitante às sanções do art. 86 ao 88, da Lei n° 8.666/93. 

 
8. DO RECURSO, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

8.1. No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e 

motivadamente a sua intenção, abrindo-se então o prazo de 03 (três) dias para 

apresentação das razões do recurso, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas 

para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr no 

término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
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8.1.1. A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará a 

decadência do direito de recurso, a adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro à 

licitante vencedora e o encaminhamento do processo a Gestora do Fundo Municipal de 

Saúde para a sua devida homologação. 

8.2. Não serão passíveis de apreciação os motivos expostos em memoriais que não 

tenham sido alegados no ato da manifestação na sessão pública de Pregão. 

8.3. As razões do recurso deverão ser interpostas em papel timbrado da empresa, em  via 

original, assinado e datado pelo representante legal e protocolado no Protocolo Geral da 

Prefeitura em horário de expediente, sendo vedada qualquer manifestação por meio 

eletrônico (e-mail e outros) bem como por fax, os quais não serão apreciados. 

8.4. Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá- 

lo devidamente instruído a Gestora do Fundo Municipal de Saúde. 

8.5. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a Gestora do 

Fundo Municipal de Saúde adjudicará o objeto do certame  à licitante vencedora e 

homologará o procedimento. 

8.6. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos 

atos insuscetíveis de aproveitamento 

8.7. O Pregoeiro poderá sugerir, ainda, a anulação e revogação do procedimento, o que 

será devidamente decidido pela Gestora do Fundo Municipal de Saúde. 

 
9. IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

9.1. Decairá do direito de solicitar esclarecimento ou providência e de impugnar o Edital, 

aquele que não o fizer até 2 (dois) dias úteis antes da data de abertura da sessão do 

Pregão. Cabendo ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas. 

9.2. No caso de impugnação do edital, esta deverá ser motivado por escrito, direcionado 

ao Pregoeiro, ser obrigatoriamente protocolada(s) no Protocolo Geral da Prefeitura 

Municipal de Pirenópolis/GO, situado na Avenida Comendador Joaquim Alves, nº 28, Centro 

Histórico, Pirenópolis- Goiás, em horário de expediente. 

9.3. Acolhida a petição contra o Edital, será designada nova data para a realização do 

certame. 

 
10. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

10.1. No julgamento das propostas considerar-se-á vencedora aquela que, tendo sido 

aceita, estiver de acordo com a especificação, os termos deste Edital e seus Anexos, e 
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ofertar menor preço por item. 

 
11. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

11.1. Após a homologação, a empresa vencedora da presente licitação será regularmente 

convocada para assinatura da Ata de Registro de Preços no prazo máximo de 05 (cinco) 

dias úteis. 

11.2. O prazo para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado uma 

única vez, desde que solicitado por escrito pela empresa vencedora antes do encerramento 

do prazo inicial, mediante justificativa aceita pelo Fundo Municipal de saúde de Pirenópolis. 

11.3. Nos casos em que seja necessário encaminhar a Ata de Registro de Preços para 

assinatura via remessa postal ou e-mail, o prazo para retorno da mesma devidamente 

assinada contará após a confirmação de seu recebimento por parte da empresa 

vencedora. 

11.4. Quando a empresa vencedora não assinar da Ata de Registro de Preços, sem 

prejuízo das cominações legais a ela impostas neste Edital, é facultado ao Fundo Municipal 

de Saúde registrar os preços das demais licitantes, na ordem de sua classificação, mantido 

o preço da classificada em primeiro lugar. 

11.5. A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a contar de sua 

assinatura. 

11.6. A Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação será divulgada no site da 

Prefeitura Municipal de Pirenópolis no endereço eletrônico: www.pirenopolis.go.gov.br. 

11.7. O Fundo Municipal de Saúde não se obriga a adquirir os itens constantes na Ata de 

Registro de Preços, nem as quantidades registradas. 

11.8. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer integrante da 

Administração Pública que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta, 

cabendo à empresa detentora do preço registrado a aceitação ou não da prestação dos 

serviços e/ou fornecimento, desde que este não prejudique as obrigações assumidas 

anteriormente. 

11.9. Durante a vigência da Ata os preços serão fixos e irreajustáveis, exceto nas 

hipóteses previstas na Lei Federal nº 8.666/93 e Decreto nº 151/2014, desde que 

requeridas antes da convocação para assinatura do contrato, sendo facultado à 

Administração, neste caso, o cancelamento dos preços registrados e a abertura de nova 

licitação. 

11.10. A empresa vencedora terá o registro de seu preço cancelado da Ata, quando: 

a) Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

http://www.jaragua.go.gov.br/
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praticados no mercado; 

b) Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo 

licitatório; 

c) Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas; 

d) Não cumprimento das obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

e) Não assinar, no prazo estipulado, os contratos oriundos da Ata de Registro de Preços; 

f) Ficar caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições 

estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos contratos dela decorrentes; 

g) Quando a licitante comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências da Ata de 

Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior. 

 

12. DA ASSINATURA E DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

12.1. A empresa vencedora que tiver seu preço registrado em ata, de acordo com as 

necessidades do Fundo Municipal de Saúde, será regularmente convocada para assinatura 

do contrato no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis. 

12.2. O prazo para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, desde 

que solicitado por escrito pela empresa vencedora antes do encerramento do prazo inicial, 

mediante justificativa aceita por esta Instituição. 

12.3. Nos casos em que seja necessário encaminhar o contrato para assinatura via 

remessa postal ou e-mail, o prazo para retorno do mesmo devidamente assinado contará 

após a confirmação de seu recebimento por parte da empresa vencedora. 

12.4. O contrato terá vigência de até 12 (doze) meses, a contar de sua assinatura. 

 

13. DO PRAZO PARA ENTREGA DOS PRODUTOS/SERVIÇOS 

13.1. A partir da emissão da autorização de entrega, a contratada deverá no prazo 

máximo de 3 (três) dias, proceder com o início da prestação dos serviços ou o fornecimento 

dos produtos; 

13.2. O pagamento será efetuado em até 30 (Trinta) dias úteis após o recebimento e 

atesto da nota fiscal/fatura correspondente à entrega do produto, com respectivo relatório 

detalhado. 

13.3. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a atualização monetária 

será calculada por meio da aplicação da seguinte fórmula: EM = VA x N x I, onde: 

EM = Encargos Moratórios 

VA = Valor em Atraso 

N = Número de dias entre a data prevista para pagamento e a efetivamente realizada 
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I = Índice de compensação financeira, assim apurado: 

I = i/100 

365 

I = 6/100 

365 

I = 0,00016438 

i = taxa percentual anual no montante de 6% (seis por cento). 

13.4. A compensação financeira deverá ser cobrada em nota fiscal/fatura após a 

ocorrência, desde que certificada pela contratante. 

14. DA ATUALIZAÇÃO DOS VALORES 

14.1. Os valores contratuais poderão ser atualizados após a efetiva comprovação de sua 

variação, conforme determina a Legislação. A atualização dos valores contratuais deverá 

ser comunicada à contratante, informando-se a variação ocorrida, para que seja efetivada 

por meio de contrato aditivo. 

 
15. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

15.1. Os recursos orçamentários previstos e destinados à cobertura das despesas objeto 

deste correrão a cargo da seguinte dotação orçamentária do exercício de 2022: 

ÓRGÃO: SAÚDE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA ELEMENTO DE 

DESPESA 

FONTE 

Manutenção das Ações Básicas de Saúde 05.0506.2527-2153 

Ficha: 20220867 

3.3.90.39 102 

 
16. DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 

16.1. Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e autárquica do 

Município de Pirenópolis-GO pelo prazo de até 05 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, que praticar quaisquer 

atos previstos no artigo 7º, da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e, ainda, 

sujeitará a licitante às penalidades e sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93 e suas 

alterações pelo não cumprimento de quaisquer das exigências contidas na legislação em 

vigor. 

16.1.1. Multa de 2% (dois por cento) por dia de atraso, até o trigésimo dia, na prestação 

do serviço, incidente sobre a quantidade que deveria ter sido entregue, contado a partir 

da solicitação de entrega dos serviços encaminhada pela Administração. 

16.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da prestação dos serviços, quando 

decorridos 30 (trinta) dias, ou mais, de atraso. 
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16.3. A desistência da proposta, lance ou oferta, dentro de seus prazos de validade, 

ensejarão: 

16.3.1. Cobrança pelo Município, por via administrativa ou judicial, de multa de 30% 

(trinta por cento) sobre o valor total da proposta, lance ou oferta adjudicada. 

16.3.2. Suspensão temporária ao direito de licitar e impedimento de contratar com o 

Município de Pirenópolis-GO pelo período de até 5 (cinco) anos. 

16.4. As multas de que tratam os subitens anteriores, somente poderão ser relevadas, 

quando os fatos geradores da penalidade decorram de casos fortuitos ou de força maior, 

que independam da vontade da licitante e quando aceitos, justifiquem o atraso. 

16.5. Antes da aplicação das sanções de que tratam os subitens anteriores, será expedida 

uma notificação para que o fornecedor apresente justificativa, no prazo de 03 (três) dias 

úteis, contados da data do recebimento da mesma, visando assegurar o direito à ampla 

defesa, disposto no artigo 5º, inciso LV da Constituição Federal. 

16.6. As sanções de que tratam os subitens anteriores poderão ser aplicadas nos casos de 

descumprimento de prazo, sendo que serão registradas nos sistemas mantidos pela 

administração autárquica. 

 
17. DISPOSIÇÕES GERAIS 

17.1. É facultado ao Pregoeiro ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 

vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da 

sessão pública. 

17.2. Fica assegurado ao Fundo Municipal de Saúde de Pirenópolis, mediante justificativa 

motivada o direito de, a qualquer tempo e no interesse da Administração, anular a presente 

licitação ou revogar no todo ou em parte. Preservando, desde já, o princípio do 

contraditório e a ampla defesa e devido processo legal. 

17.3. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e 

dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

17.4. Após a finalização da fase de lances, não caberá desistência da proposta, salvo por 

motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

17.5. É vedada a subcontratação, cessão ou transferência no todo ou em parte do objeto 

ora licitado, sem expressa anuência do Fundo Municipal de Saúde de Pirenópolis, Goiás. 

17.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 

o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, 
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desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário. Não sendo possível a 

conclusão dos trabalhos no dia determinado para realização do certame, este prosseguirá 

no dia útil seguinte às 09 (nove) horas. Para efeito de credenciamento será tolerado até 

15 (quinze) minutos de atraso no horário marcado para o início da licitação. 

17.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 

dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente no Fundo Municipal de Saúde de Pirenópolis, Goiás. 

17.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no 

afastamento da Licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata 

compreensão da sua proposta. 

17.8.1. Exigências formais não essenciais são aquelas cujo descumprimento não acarrete 

irregularidade no procedimento, em termos de processualização, bem como, não 

importem em vantagem a um ou mais licitantes em detrimento dos demais. 

17.9. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro 

contrato ou instrumento equivalente. 

17.10. A Adjudicatária é obrigada a aceitar, nas mesmas condições da licitação, os 

acréscimos ou supressões, nos termos do parágrafo primeiro do artigo 65, Lei Federal nº 

8.666/93. 

17.11. A Administração poderá, até a assinatura do contrato ou outro documento 

equivalente, inabilitar licitante, por despacho fundamentado, sem direito a indenização ou 

ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se vier a ter conhecimento de 

fato ou circunstância anterior ou posterior ao julgamento da licitação que desabone a 

habilitação jurídica, as qualificações técnica e econômico-financeira e a regularidade fiscal 

da licitante. Neste caso, o Pregoeiro convocará os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, restabelecendo a sessão para negociar diretamente com a proponente 

melhor classificada e posterior abertura do seu envelope “Documentos de Habilitação”, 

sendo declarada vencedora e a ela será adjudicado o objeto deste Pregão, podendo 

apresentar o(s) documento(s) que vencer (em) seu prazo de validade após o julgamento 

da licitação. 

17.12. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na 

interpretação do presente Edital e seus Anexos deverá ser encaminhado, por escrito, ao 

Pregoeiro, na Comissão Especial de Licitação do Fundo Municipal de Saúde de Pirenópolis, 

situada Av. Comendador Joaquim Alves, centro histórico, Pirenópolis, Goiás, CEP nº 

72.980-000, e-mail saude@pirenopolis.go.gov.br, telefone (62) 3331-3331. 

mailto:saude@pirenopolis.go.gov.br
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17.13. Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou 

apresentação de quaisquer documentos relativos a esta licitação. 

17.14. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da legislação 

pertinente. 

17.15. Para dirimir as questões relativas ao presente Edital, após exaurir os recursos na 

esfera administrativa, elege-se como foro competente a Comarca de Pirenópolis – Estado 

de Goiás, com exclusão de qualquer outro. 

17.16. Ficam assegurados à contratante todos os direitos previstos no Código de Defesa 

do Consumidor, e sobre os bens a serem fornecidos. 

 

 
Pirenópolis, 27  de abril de 2022. 

 

 

 

 

 
 

BRENO MENDONÇA VIEIRA 

Pregoeiro 
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ANEXO I 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

À 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PIRENÓPOLIS, 

Av. Comendador Joaquim Alves, Centro Histórico 

Pirenópolis-GO, CEP 72.980-000 

 
Ref.: Pregão Presencial nº 010/2022 

 

Assunto: Credenciamento 

 

Na qualidade de responsável legal pela empresa , 

inscrita no CNPJ sob o nº credenciamos o (a) 

Sr(a).  , portador(a) da carteira 

de identidade nº e do CPF(MF) nº  , 

para nos representar na licitação em referência, com poderes para formular ofertas, lances 

de preço, recorrer, renunciar a recurso e praticar todos os demais atos pertinentes  ao 

certame em nome da representada. 

 
Local e data. 

 
 

 

 
Carimbo, nome e assinatura do responsável legal 
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ANEXO II 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO 

 

 
A empresa , inscrita no CNPJ/MF sob 

o nº   , sediada à Rua/Avenida 

  , nº  , Setor/Bairro  , na 

cidade de  , Estado de , DECLARA, 

sob as penas cabíveis, que possui todos os requisitos exigidos no Edital de Pregão 

Presencial nº 010/2022 para a habilitação quanto às condições de qualificação jurídica, 

técnica, econômico-financeira e regularidade fiscal, DECLARANDO, ainda, estar ciente que 

a falta de atendimento a qualquer exigência para habilitação constante do Edital, ensejará 

aplicação de penalidade a Declarante. 

 
Local e data 

 
 

 
 

 
Nome da Empresa do Representante Legal e Assinatura 
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ANEXO III 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

Pregão Presencial nº10/2022 

Nome empresarial: 

CNPJ: 

End.: 

Inscr. Estadual/Municipal: 

Telefone/fax: 

e-mail: 

 

Item Produto Descrição do Produto Quantidade Medida Marca Valor 

unitário 

Valor 

total 

1 Recarga Oxigênio Medicinal para Cilindro 

de 1M³, oxigênio gasoso a 

99,5% de pureza, acondicionado 

em cilindros de 1M³ cilindro em 

alumínio. 

400 Unidade    

2 Recarga 

 

Oxigênio Medicinal para Cilindro 

de 2,2M³, oxigênio gasoso a 

99,5% de pureza, acondicionado 

em cilindros de 3M³ cilindro em 

alumínio. 

400    

Unidade 

   

3 
Recarga Oxigênio Medicinal para Cilindro 

de 7M³, oxigênio gasoso a 99,5% 

de pureza, acondicionado em 

cilindros de 7M³ cilindro em 

alumínio. 

1.500    

Unidade 

   

4 
Locação Locação de cilindro em alumínio 

para Oxigênio Medicinal de 1M³.  
150 Mês    

5 
Locação Locação de cilindro em alumínio 

para Oxigênio Medicinal de 3M³. 
150 Mês    

6 
Locação Locação de cilindro em alumínio 

para Oxigênio Medicinal de 7M³. 
500 Mês    

7 
Locação Válvula reguladora e floxômetro, 

compativeis com os cilindros de 

1m³, 3m³ e 7m³.  Extensor 

Mangueira Cateter Tubo 

Junção Oxigênio 2m  

Umidificador Adulto 250ml com 

Extensão e Máscara para oxigênio 

com extensor e máscara adulto. 

Desenvolvido para as atividades 

de umidificação, gerados por 

passagem de Oxigênio ou Ar 

Comprimido medicinal. É 

800 Mês    
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geralmente utilizado para 

pacientes que precisam umidificar 

vias aéreas, evitando 

ressecamento da laringe. 

Tamanho: Adulto 

Funcionamento: Proporciona o 

arraste da água colocada no 

recipiente, quando da passagem 

do fluxo de gás pelo líquido, 

carregando as partículas para as 

vias aéreas. Umidificador para 

Oxigênio com Extensão e 

Máscara Adulto 250ml  

Utilizada com o intuito de oferecer 

ao paciente que utiliza oxigênio 

domiciliar (cilindro ou 

concentrador de oxigênio 

estacionário) maior mobilidade e 

facilidade de locomoção. 

Possuem extremidades flexíveis, 

permitindo a passagem do 

oxigênio, mesmo que tenha 

algum tipo de dobra na mesma. 

Características:  

- Extensão em PVC; 

- Transparente; 

- Compatível com cilindros e 

concentradores de oxigênio; 

 

8 
Aquisição Cateter para oxigênio tipo 

óculos nasal:  

Extensão em PVC, medindo 4mm 

x 2,10m, transparente. 

Mangueira em PVC atóxico. A 

extensão de oxigênio é utilizada 

para aumentar o comprimento do 

cateter nasal tipo óculos, dando 

mais conforto e mobilidade ao 

paciente. As extensões possuem 

conector universal e podem ser 

conectadas diretamente ao 

concentrador de oxigênio ou no 

cilindro de oxigênio. 

Dispositivo para instilação de 

oxigênio ou ar comprido através 

de introdutores nasais do 

paciente promovendo à elevação 

da concentração de oxigênio ou 

de ar na arvore traqueobrônquico 

alveolar proporcionando elevação 

da saturação de oxigênio no 

sangue circulante (s.a.PO2) 

É constituído por: 01 tampa em 

1.200 Pacote    
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Nylon com conforme 

especificação, 01 tubo com 

borbulhador para permitir o 

arraste das partículas é 01 Copo 

translúcido.  

Embalado individualmente em 

embalagem plástica, esterilizado 

por radiação gama; 

 

- Pacote com 10 (dez) unidades; 

- P.V.C. Atóxico Siliconado; 

- Estéril; 

- Atóxica; 

- Aspirogênico; 

- Descartável (Uso único). 

 

 

Declaro ter pleno conhecimento do teor do Edital ref. ao Pregão Presencial nº 010/2022, 

principalmente quanto ao prazo de entrega do produto, condições de pagamento e validade 

da proposta, estando a mesma ofertada em perfeita adequação com o Edital e seu Termo de 

Referência. 

A validade das propostas deverá ser de, no mínimo, 60 (sessenta) dias após a 

abertura dos respectivos envelopes. 

 

LOCAL E DATA  

  Assinatura  

Nome do Responsável legal/Procurador da Licitante 

CPF/RG 
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ANEX IV  

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO 

1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de empresa 

especializada para prestação de serviços de fornecimento de oxigênio medicinal gasoso e 

locação de equipamentos em atendimento as demandas do Fundo Municipal de Saúde de 

Pirenópolis, Goiás. 

 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. A presente solicitação justifica-se na necessiade de fornecimento de oxigênio medicial, 

às unidades do Serviço Móvel de Urgência, na assistência às entidades filatrópricas 

assistidas pelo Município, no fornecimento aos pacientes crônicos e eletivos usuários da 

Rede Municipal de Saúde. 

  

3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.1. As despesas oriundas desta solicitação deverão ser custeadas pela seguinte   

dotação orçamentária: 

ÓRGÃO: SAÚDE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA ELEMENTO DE 

DESPESA 

FONTE 

Manutenção das Ações Básicas de Saúde 05.0506.2527-2153 

Ficha: 20220867 

3.3.90.39 102 

 

4. PRODUTOS, DESCRIÇÃO E QUANTITATIVOS 

4.1. O descritivo e quantitativo, estão estabelecidos conforme tabela abaixo: 

Item Produto Descrição do Produto Quantidade Medida 

1 Recarga Oxigênio Medicinal para Cilindro de 1M³, oxigênio 

gasoso a 99,5% de pureza, acondicionado em 

cilindros de 1M³ cilindro em alumínio. 

400 Unidade 

2 Recarga 

 

Oxigênio Medicinal para Cilindro de 2,2M³, oxigênio 

gasoso a 99,5% de pureza, acondicionado em 

cilindros de 3M³ cilindro em alumínio. 

400    

Unidade 

3 
Recarga Oxigênio Medicinal para Cilindro de 7M³, oxigênio 

gasoso a 99,5% de pureza, acondicionado em 

cilindros de 7M³ cilindro em alumínio. 

1.500    

Unidade 

4 
Locação Locação de cilindro em alumínio para Oxigênio 

Medicinal de 1M³.  
150 Mês 
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5 
Locação Locação de cilindro em alumínio para Oxigênio 

Medicinal de 3M³. 
150 Mês 

6 
Locação Locação de cilindro em alumínio para Oxigênio 

Medicinal de 7M³. 
500 Mês 

7 
Locação Válvula reguladora e floxômetro, compativeis com 

os cilindros de 1m³, 3m³ e 7m³.  Extensor 

Mangueira Cateter Tubo Junção Oxigênio 2m 

Umidificador Adulto 250ml com Extensão e Máscara 

para oxigênio com extensor e máscara adulto. 

Desenvolvido para as atividades de umidificação, 

gerados por passagem de Oxigênio ou Ar 

Comprimido medicinal. É geralmente utilizado para 

pacientes que precisam umidificar vias aéreas, 

evitando ressecamento da laringe. Tamanho: Adulto 

Funcionamento: Proporciona o arraste da água 

colocada no recipiente, quando da passagem do 

fluxo de gás pelo líquido, carregando as partículas 

para as vias aéreas. Umidificador para Oxigênio 

com Extensão e Máscara Adulto 250ml  

Utilizada com o intuito de oferecer ao paciente que 

utiliza oxigênio domiciliar (cilindro ou concentrador 

de oxigênio estacionário) maior mobilidade e 

facilidade de locomoção. 

Possuem extremidades flexíveis, permitindo a 

passagem do oxigênio, mesmo que tenha algum 

tipo de dobra na mesma. 

Características:  

- Extensão em PVC; 

- Transparente; 

- Compatível com cilindros e concentradores de 

oxigênio; 

 

800 Mês 

8 
Aquisição Cateter para oxigênio tipo óculos nasal:  

Extensão em PVC, medindo 4mm x 2,10m, 

transparente. 

Mangueira em PVC atóxico. A extensão de oxigênio 

é utilizada para aumentar o comprimento do cateter 

nasal tipo óculos, dando mais conforto e mobilidade 

ao paciente. As extensões possuem conector 

universal e podem ser conectadas diretamente ao 

concentrador de oxigênio ou no cilindro de oxigênio. 

Dispositivo para instilação de oxigênio ou ar 

comprido através de introdutores nasais do paciente 

promovendo à elevação da concentração de oxigênio 

ou de ar na arvore traqueobrônquico alveolar 

proporcionando elevação da saturação de oxigênio 

no sangue circulante (s.a.PO2) 

É constituído por: 01 tampa em Nylon com conforme 

especificação, 01 tubo com borbulhador para 

permitir o arraste das partículas é 01 Copo 

translúcido.  

Embalado individualmente em embalagem plástica, 

1.200 Pacote 
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esterilizado por radiação gama; 

- Pacote com 10 (dez) unidades; 

- P.V.C. Atóxico Siliconado; 

- Estéril; 

- Atóxica; 

- Aspirogênico; 

- Descartável (Uso único). 

 

 

 

5. CUSTO ESTIMADO 

5.1. O custo estimado para referida despesa esta disponível no processo adminsitrativo.  

 

6. DO PAGAMENTO 

6.1. A licitante vencedora apresentará Fatura/Nota Fiscal para liquidação e pagamento da 

despesa, sendo efetuada mediante ordem bancária creditada em conta corrente no prazo 

de até 30 (dias) dias, da data do atesto da nota fiscal pelo fiscal do Contrato, observada  as 

formalidades previstas no contrato e/ou neste Termo de Referência. 

6.2. O pagamento será efetuado a vista, através de crédito em conta corrente mediante 

apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada pelo responsável pela unidade 

requisitante acompanhada obrigatoriamente das certidões que comprovam sua regularidade 

junto a Fazenda Pública Federal (certidão conjunta), Estadual e Municipal, junto ao Fundo 

de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS e a Justiça do Trabalho. 

6.3. Caso a licitante vencedora seja beneficiária de imunidade ou isenção fiscal, deverá 

apresentar, juntamente com a Nota Fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção 

na fonte dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor. 

6.4. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, 

aquela será devolvida à licitante vencedora, e o pagamento ficará pendente até que a 

mesma providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 

iniciar-se- á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não 

acarretando qualquer ônus para o Fundo Municipal de Saúde de Pirenópolis. 

6.5. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação, qualquer 

obrigação financeira que lhe tiver sido imposta em decorrência de penalidade ou 

inadimplemento contratual, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de 

atualização  monetária por atraso de pagamento. 

6.6. Serão retidos na fonte os tributos e contribuições sobre os pagamentos efetuados, 

conforme legislação vigente. 
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7. LOCAL DE ENTREGA 

7.1. A licitante vencedora deverá realizar a entregar dos produtos na sede das Unidades do 

Atendimento Móvel – SAMU na perimetro  urbano e no distrito de jaranápolis, nas sedes 

das entidades filatrópicas, e nas ressidências dos pacientes, tanto no perimetro urbano 

quanto na zona rural, de segunda a domingo, inclusive feriados, após o recebimento da 

autorização de entrega no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. 

 

08. PRAZO DE VIGÊNCIA 

8.1. O prazo de vigência da presente Ata será de 12 (doze) meses.  

 

09. OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

9.1. Entregar os produtos de acordo com a especificação constante neste Termo de 

Referência, com a quantidade solicitada e dentro  do prazo e local estabelecido. 

9.2. Realizar a entrega dos produtos de  modo que não seja danificado durante a operação 

de transporte e de carga e descarga,     assinalando a marca, modelo e fabricante, quando for 

o caso, número da licença de importação              ou documento equivalente, com as especificações 

detalhadas ou documentos equivalentes para       conferência; 

9.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em 

parte, e no prazo de no mínimo 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir da  comunicação 

formal recebida do Fundo Municipal de Saúde de Pirenópolis, o objeto em que se verificarem 

inadequações, vícios, defeitos, falhas, ou incorreções, mesmo após ter sido recebido 

definitivamente o objeto; 

9.4. Manter a marca do produto ofertado durante a vigência do contrato não sendo 

permitida sua troca por ocasião da entrega. 

9.5. Arcar com todas as despesas, tais quais impostos, seguros, taxas, carga e          descarga, 

e demais despesas diretas ou indiretas decorrentes do cumprimento das obrigações 

assumidas, encargos sociais e previdenciários, sem qualquer ônus para o Fundo Municipal 

de Saúde de Pirenópolis; 

9.6. Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação durante a 

vigência do Contrato e/ou execução do empenho; 

9.7. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Fundo Municipal de  Saúde 

de Pirenópolis ou a terceiros, decorrentes de defeitos nos produtos, indenizando os danos 

motivados. 

 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.1. Proporcionar condições para que a licitante vencedora possa cumprir suas obrigações 



Av. Comendador Joaquim Alves, Centro Histórico – Pirenópolis-Goiás, CEP nº 72.980-000 
28 

 

 

dentro das normas e condições assumidas; 

10.2. Realizar rigorosa conferência das características dos materiais entregues, somente 

atestando os documentos da despesa quando comprovada a entrega total, fiel e correta do 

produto; 

10.3. Rejeitar, no todo ou em parte, do material entregue em desacordo com as obrigações 

assumidas pela licitante vencedora; 

10.4. Comunicar a licitante vencedora, por escrito, de eventuais anormalidades de qualquer 

espécie, prestando os esclarecimentos necessários, determinando prazo para a correção 

das falhas. 

10.5. Efetuar o pagamento da fatura de acordo com as normas de execução orçamentária 

e financeira após o atesto do fiscal do contrato.  

10.6. O Fundo Municipal de Saúde de Pirenópolis indicará um servidor, para acompanhar a 

entrega dos produtos com atributos de fiscalização sobre os mesmos, o que não exime a 

licitante vencedora de suas obrigações inerentes às suas responsabilidades. 

10.7. O representante do Fundo Municipal de Saúde de Pirenópolis se for o caso, efetuará 

registro  de todas as ocorrências relacionadas com a execução dos serviços mencionados, 

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

10.8. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante 

deverão ser solicitadas à Gestora do Fundo Municipal de Saúde de Pirenópolis, em tempo 

hábil para a adoção das medidas convenientes. 

 

11. PENALIDADES 

11.1. Pelo descumprimento de quaisquer cláusulas ou condições acordadas, serão aplicadas 

à licitante vencedora, garantido o contraditório e à prévia defesa, as penalidades previstas 

na Lei n° 10.520/2002 e na Lei Federal de Licitação nº 8.666/93 com suas ulteriores  

alterações. 

 

12. DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1. Cumpre salientar que se por ventura alguma situação não prevista neste Termo de 

Referência ocorrer, todas as consequências de sua existência serão regidas pela Lei Federal 

nº 8.666/93 e alterações posteriores, bem como pelas legislações pertinentes ao tema. 

Pirenópolis, 27 de abril de 2022. 

 

_______________________________ 

Marcelo Oliviera Pereira 

Superintende Executivo 

Fundo Municipal de Sáude de Pirenópolis 
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ANEXO V 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES 

 

 
Declaro, para fins de participação do Pregão Presencial nº 010/2022, que até a 

presente  data, inexistem fatos impeditivos para

 habilitação da empresa __________________________, CNPJ nº

 __________________________. 

 

 
 

LOCAL E DATA. 

 

 

 

 

 
 

Representante Legal 
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ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE PERANTE O MINISTÉRIO DO 

TRABALHO 

 

 
Ref.: Pregão Presencial nº 010/2022 

 

 
 

Em atendimento ao disposto no art. 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal, declaramos 

que a empresa  , inscrita no CNPJ 

sob o nº , não emprega menor de 18 (dezoito) 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em 

qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos. 

 
Local e data. 

 

 

 

 

Assinatura e Carimbo 

(representante legal) 
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ANEXO VII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO PARA MICROEMPRESA 

E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 
 

 
(NOME DA EMPRESA) _  , inscrita no CNPJ sob o 

nº , com sede  , (endereço 

completo) por intermédio de seu representante legal, para fins de participação no  Pregão 

Presencial nº 010/2022, DECLARA expressamente, sob as penalidades cabíveis, que: 

a) Encontra-se enquadrada como empresa de Micro e Pequeno Porte, nos termos do 

art. 3º da Lei Complementar 123/2006. 

b) Tem conhecimento dos artigos 42 a 45 da Lei Complementar 123/2006, estando 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores impeditivas de tal habilitação 

e que não incide nos impedimentos do § 4º do art. 3º da Lei Complementar 123/2006. 

 
Local e data. 

 

 
 

(assinatura do representante legal) 

 

 

 

 

(assinatura do representante legal) 

CRC 
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            ANEXO VIII 

              PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2022 – CEL – FMS 

             PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2022001938 

             MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PIRENÓPOLIS, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 

11.409.678/000149, com sede na Avenida Comendador Joaquim Alves, s/nº, Centro 

Histórico, Pirenópolis-Goiás, neste ato representado por sua gestora a Sra. FERNANDA 

CRISTINA TELES, brasileira, enfermeira, portadora da Cédula de Identidade nº: 

435.9773 SSP-GO, inscrita no CPF/MF sob o nº 995.325.651-91, residente e domiciliada 

em Corumbá de Goiás - GO, podendo ser encontrado na sede do Poder Executivo Municipal, 

resolve REGISTRAR PREÇOS da empresa    , inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº  e Inscrição Estadual nº    , com 

sede na Rua , nº           – _ , telefone: _  , neste 

ato representada por _   , brasileiro,   , portador da cédula de 

identidade RG nº          SSP/GO e do CPF/MF nº  , domiciliado e residente na 

Rua , nº – , telefone: , a qual 

consagrou-se vencedora do Pregão Presencial nº 010/2022, mediante as condições a 

seguir 

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 
1.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de fornecimento 

de oxigênio medicinal gasoso e locação de equipamentos para atender demanda do Fundo 

Municipal de Saúde de Pirenópolis, Goiás. 

Sendo os objetos de responsabilidade da referida empresa os seguintes: 
 

Item Und. Qtd. Descrição do Produto 
Marca 

Proposta 

Valor 

Uni. 
Total 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

   
R$ 

 
R$ 

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXPECTATIVA DE FORNECIMENTO 

 

2.1. O Fundo Municipal de Saúde de Pirenópolis não se obriga a adquirir os itens 
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constantes nesta Ata, nem as quantidades registradas. O compromisso de entrega do item 

registrado será efetivado com a assinatura do contrato, observadas as disposições contidas 

no Pregão Presencial nº 010/2022. 

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA– DO CONTROLE DOS PREÇOS PRATICADOS 

 
3.1. O Fundo Municipal de Saúde de Pirenópolis adotará a prática de todos os atos 

necessários ao controle e administração da presente Ata de Registro de Preços. 

 
4. CLÁUSULA QUARTA – DO REAJUSTE DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 
4.1. O preço será fixo e irreajustável durante a vigência contratual, sendo, porém 

admitido o reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, mediante entendimento entre  

as partes, se alteradas as condições de mercado, desde que a CONTRATADA apresente 

os documentos necessários, a exemplo do comunicado do distribuidor e/ou as notas fiscais 

anteriores e posterior ao aumento, mantendo-se, sob qualquer hipótese, o percentual de 

desconto ofertado no certame licitatório, que vigorará a partir da data de ajuizamento do 

pedido, fundamentado no art. 65, § 8º, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
5. CLÁUSULA QUINTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

 
5.1. A empresa vencedora terá o registro de seu preço cancelado da Ata, quando: 

a) Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; 

b) Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo 

licitatório; 

c) Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas; 

d) Não cumprimento das obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

e) Não assinar, no prazo estipulado, os contratos oriundos da Ata de Registro de Preços; 

f) Ficar caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições 

estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos contratos dela decorrentes; 

g) Quando a licitante comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências da Ata de 

Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior. 

6. CLÁUSULA SEXTA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6.1. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer integrante da Administração 

Pública que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao Município de 

Pirenópolis-GO, cabendo à empresa detentora do preço registrado a aceitação ou não do 
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fornecimento, desde que este não prejudique as obrigações assumidas anteriormente. 

 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E CONTRATADA 

7.1. Caberá à CONTRATANTE/ÓRGÃO GERENCIADOR: 

a) Acompanhar e fiscalizar o fornecimento dos itens, nos termos do inc. III do art. 58 c/c 

o art. 67, ambos da Lei Federal nº 8.666/93, diretamente ou por meio de Preposto, que 

exercerá ampla e irrestrita fiscalização do objeto, a qualquer hora, determinando o que for 

necessário à regularização das faltas ou defeitos observados, inclusive quanto às 

obrigações da CONTRATADA constantes também do Termo de Referência; 

b) Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Prestadora de 

serviços/fornecedora/Detentora desde que não haja impedimento legal para o fato; 

c) Notificar, formal e tempestivamente a Prestadora de Serviços/Fornecedora/Detentora 

sobre as irregularidades observadas no cumprimento da Ata; 

d) Notificar a Prestadora de Serviço/Fornecedora/Detentora por escrito e com 

antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

e) Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de 

inadimplemento; 

f) Prestar à contratada todos os esclarecimentos necessários à execução da Ata de 

Registro de Preço; 

g) Arcar com as despesas de publicação do extrato da Ata; 

h) Manter atualizada a listagem de preços que contemple a relação dos itens, para os fins 

previstos na Ata; 

i) Emitir requisição dos itens solicitados para entrega. 

 

7.2. Caberá à CONTRATADA/DETENTORA: 

7.2.1. Constituem obrigações específicas da CONTRATADA/DETENTORA, sem prejuízo das 

obrigações estabelecidas nas normas legais e técnicas aplicáveis ao fornecimento: 

a) Fornecer com pontualidade os serviços/produtos solicitados conforme o estipulado no 

Termo de Referência; 

b) Responder por danos materiais ou físicos, causados por seus empregados ou preposto, 

diretamente aos veículos do Contratante, decorrentes de sua culpa ou dolo; 

c) Instruir seus empregados a manterem sigilo a respeito das informações e quaisquer 

outros assuntos ligados a documentos e seus conteúdos, que porventura cheguem ao seu 

conhecimento por força da execução da ata; 

d) Responsabilizar pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 

decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e 
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prepostos, obrigando-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais 

movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força de lei, ligadas ao 

cumprimento deste Instrumento legal; 

e) Arcar com todas as despesas decorrentes da execução da ata/contrato, tais como 

salários, encargos trabalhistas, sociais e previdenciários, seguros, taxas, impostos e 

contribuições, indenizações, transporte, alimentação, uniformes e outras que porventura 

venham a ser criadas ou exigidas por lei; 

f) Não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente o objeto desta ata. A fusão, 

cisão ou incorporação somente serão possíveis com o consentimento prévio e expresso do 

Contratante e desde que não afete o fornecimento contratado; 

g) Comunicar ao Contratante qualquer anormalidade, bem como atender prontamente as 

suas observações e exigências e prestar os esclarecimentos solicitados; 

h) Justificar ao Contratante eventuais motivos de força maior, em tempo hábil, que 

impeçam a realização do fornecimento do objeto deste Edital; 

i) Observar o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal; 

j) Comunicar ao Contratante, por escrito e tempestivamente, qualquer mudança de 

administração ou de endereço; 

k) Manter durante a execução da ata/contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 
8. CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
8.1. A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses. 

 

9. CLÁUSULA NONA – DO FORO 

 
9.1. O foro da presente Ata de Registro de Preços será o da Comarca de Pirenópolis – 

Goiás, para dirimir e resolver qualquer questão. 

 

 
 

Pirenópolis, de de 2022. 

 

 

 

 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

PIRENÓPOLIS 

EMPRESA COM PREÇOS REGISTRADOS 
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ANEXO IX 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2022001938 

MINUTA DE CONTRATO Nº  /2022 

 
INSTRUMENTO CONTRATUAL QUE ENTRE SI 

CELEBRA O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

PIRENÓPOLIS, ESTADO DE GOIÁS, E A  

EMPRESA . 

 

 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PIRENÓPOLIS, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 

11.409.678/000149, com sede na Avenida Comendador Joaquim Alves, s/nº, Centro 

Histórico, Pirenópolis-Goiás, neste ato representado por sua gestora a Sra. FERNANDA 

CRISTINA TELES, brasileira, enfermeira, portadora da Cédula de Identidade nº: 

435.9773 SSP-GO, inscrita no CPF/MF sob o nº 995.325.651-91, residente e domiciliada 

em Corumbá de Goiás - GO, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e, de 

outro lado , pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº  , com sede à , por seus 

representantes legais (QUALIFICAR O SÓCIO DA EMPRESA), ao final nomeados e 

assinados, doravante simplesmente CONTRATADA, têm entre si justo e acertado o que 

segue: 

 

FUNDAMENTO: Este contrato decorre da licitação realizada na modalidade PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 010/2022, estando às partes sujeitas aos preceitos da Lei Federal nº 

10.520, de 17 de julho de 2002, pela Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 

posteriores alterações: 

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E FORMA DE EXECUÇÃO 

1.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de fornecimento 

de oxigênio medicinal gasoso e locação de equipamentos em atendimento às demanda do 

Fundo Municipal de Saúde de Pirenópolis, Goiás. 
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Sendo os objetos de responsabilidade da referida empresa os seguintes: 
 

Item Und. Qtd. Descrição do Produto 
Marca 

Proposta 

Valor 

Uni. 
Total 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

   
R$ 

 
R$ 

1.2. O início do fornecimento dos serviços deverá ocorrer no prazo máximo de 24 (vinte e 

quantro) horas, a contar do recebimento da ordem de serviço, sendo este parceladamente, 

podendo ser solicitada uma unidade e o prazo decorrerá da mesma forma, a empresa que 

não fornecer será notificada e caso não entregue os produtos será penalizada; 

1.3. O prazo poderá variar, desde que justificado e aceito pelo Fundo Municipal de Saúde 

de Pirenópolis, não podendo ultrapassar o prazo de 48 (setenta e duas) horas. 

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DO 

REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

 

2.1. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo serviço acima descriminado o valor 

total estimado de R$ XXXXXXXXXXXXXXXXX, observando-se o valor ofertado no certame 

licitatório já acrescido de todas as despesas (impostos, tarifas, taxas e fretes, mediante 

ordem bancária emitida em favor da contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias, a partir 

da data de entrega da nota fiscal. 

Parágrafo único. O preço será fixo e irreajustável durante a vigência contratual, sendo, 

porém admitido o reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, mediante entendimento 

entre as partes, se alteradas as condições de mercado, desde que a CONTRATADA 

apresente os documentos necessários, a exemplo do comunicado do distribuidor e/ou as 

notas fiscais anteriores e posterior ao aumento, mantendo-se, sob qualquer hipótese, o 

percentual de desconto ofertado no certame licitatório, que vigorará a partir da data de 

ajuizamento do pedido, fundamentado no art. 65, § 8º, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

 

3.1. O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

4.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão a cargo da seguinte dotação 

orçamentária do exercício de 2022: 

ÓRGÃO: SAÚDE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA ELEMENTO DE 

DESPESA 

FONTE 
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Manutenção das Ações Básicas de Saúde 05.0506.2527-2153 

Ficha: 20220867 

3.3.90.39 102 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1. Acompanhar, fiscalizar e dar recebimento da entrega dos produtos, através do 

servidor responsável pelo recebimento; 

5.2. Efetuar o pagamento nas condições pactuadas; 

5.3. Sustar o recebimento dos serviços/produtos que não estiverem de acordo com as 

especificações exigidas. 

5.4. Facilitar, por todos os meios, o exercício das fundações da CONTRATADA, dando-lhe 

acesso às suas instalações, promovendo o bom entendimento entre seus servidores e o 

pessoal daquela e cumprindo suas obrigações contratadas. 

5.5. Prestar à CONTRATADA informações e esclarecimento que venham a ser solicitados 

e digam respeito à natureza dos serviços e à execução do ajuste. 

5.6. Manter atualizada toda e qualquer tabela utilizada com preços e demais itens 

utilizados para confecção das faturas. 

5.7. Ter sempre atualizado o banco de dados, referente aos convênios e profissionais 

que atuam na instituição. 

 
6. CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. Iniciar a entrega dos serviços/produtos no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 

corridos após receber a solicitação do órgão requisitante, de acordo com as especificações 

e quantitativos, até o limite estabelecido na cláusula primeira. 

6.2. Assumir inteira responsabilidade pela execução do objeto contratual, 

responsabilizando-se por eventuais encargos trabalhistas, tributários, civis e criminais, 

bem como por quaisquer danos causados a terceiros, devendo prestar todas as 

informações requeridas e atender as determinaçoes do fiscal para a correção de eventuias 

vícios encontratos; 

6.3. A CONTRATADA obriga-se a manter durante toda a execução e vigência do presente 

contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

6.4. A CONTRATADA obriga-se a aceitar nos mesmos preços e condições apresentados 

na proposta, os acréscimos ou supressões nos itens que se fizerem necessário, até o limite 

de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no Art. 65, §1º da Lei Federal nº 

8.666/93; 

6.5. Não transferir, sob qualquer pretexto, a responsabilidade decorrente da execução do 



Av. Comendador Joaquim Alves, Centro Histórico – Pirenópolis – Goiás - CEP nº 72.980-000 

 

 

objeto desta contratação a terceiros, sejam fabricantes, representantes ou quaisquer 

outras pessoas ou entidades; 

6.6. Permitir e oferecer condições para a mais ampla e completa fiscalização, durante todo 

o período de vigência do Contrato, fornecendo informações, propiciando o acesso à 

documentação pertinente e aos serviços/produtos em execução e atendendo às 

observações e exigências apresentadas pela fiscalização, prestando todos os 

esclarecimentos solicitados pelo Fundo Municipal de Saúde e atendendo às reclamações 

trabalhistas; 

6.7. Prestar informações acerca das providências relacionadas aos chamados realizados 

pelo CONTRATANTE, em caso de sinistro, o mais breve possível e no prazo máximo de 01 

(uma) hora, contado a partir do recebimento da comunicação pela CONTRATADA, 

indicando, inclusive, o tempo aproximado de solicitação. 

 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO 

7.1. O presente contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela CONTRATANTE, 

desde que preservados os princípios do contraditório e ampla defesa e o devido processo 

legal, sem que a CONTRATADA tenha direito a qualquer indenização quando: 

a) não cumprir quaisquer das cláusulas contratuais, especificações e prazos; 

b) cumprir irregularmente as cláusulas contratuais e especificações; 

c) a lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a 

impossibilidade na execução da prestação dos serviços/fornecimento de produtos nos 

prazos estipulados; 

d) o atraso injustificado na entrega dos serviços; 

e) a paralisação da prestação do serviço/fornecimento de produto, sem justa causa 

ou prévia comunicação à CONTRATANTE; 

f) a subcontratação total ou parcial do objeto contratual, a associação da CONTRATADA 

com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como, a fusão, cisão ou 

incorporação, sem a prévia e expressa anuência da CONTRATANTE; 

g) o desatendimento às determinações regulares da CONTRATANTE; 

h) o cometimento reiterado de faltas; 

i) a decretação de falência da CONTRATADA, ou dissolução da sociedade; 

j) a alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que 

prejudique o contrato. 

7.2. O contrato poderá também ser rescindido, sendo devido à CONTRATADA o 

pagamento pelo fornecimento dos produtos até a data da rescisão e o ressarcimento dos 
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prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido desde que não tenha concorrido 

com culpa direta ou indireta nos seguintes casos: 

a) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 

determinadas pela CONTRATANTE, constantes do processo licitatório que deu origem ao 

presente; 

b) a supressão por parte da CONTRATANTE da prestação dos serviços/fornecimento dos 

produtos, acarretando modificação do valor inicial do contrato, além do limite de 25%; 

c) quando ocorrer o previsto nos incisos XIV a XVI, do art. 78 da Lei Federal 8.666/93; 

d) a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada e impeditiva 

da execução do contrato. 

7.3. Os casos de rescisão previstos no item 7.1., alíneas “a” a “j” e item 7.2, desta 

Cláusula, acarretarão as consequências previstas no art. 80, da Lei Federal 8.666/93, sem 

prejuízo das sanções previstas neste contrato. 

7.4. Poderá ainda, ser rescindido por mútuo acordo, atendida a conveniência da 

CONTRATANTE, mediante autorização expressa e fundamentada do (Autoridade          Superior), 

tendo a contratada o direito de receber o valor dos serviços realizados/produtos entregues. 

 
8. CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES 

8.1. Ocorrendo inadimplemento na execução total ou parcial do avençado, a 

CONTRATADA ficará sujeita a penalidades, garantida prévia defesa em regular processo 

administrativo, ser conduzido pelo órgão de administração da CONTRATANTE, salvo 

justificativas expressas aceitas, a saber: 

8.1.1. Multa de 2% (dois por cento) por dia de atraso, até o trigésimo dia, dos serviços, 

incidente sobre a quantidade que deveria ter sido entregue, contado a partir da solicitação 

de entrega dos serviços encaminhada pela Administração. 

8.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do serviço, quando decorridos 30 dias, 

ou mais, de atraso. 

8.3. Suspensão de participar e contratar com o Município de Pirenópolis e autarquias 

vinculadas por um período de até 05 (cinco) anos; 

8.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública em 

geral, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante o Município. 

Parágrafo Único. Os valores resultantes da aplicação das multas serão descontados de 

eventuais pagamentos devidos à CONTRATADA, ou cobrados pela via administrativa, ou, 
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ainda, se não atendido, judicialmente, pelo rito e com os encargos da execução, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa, devendo ser recolhido no prazo máximo de 

dez (10) dias corridos, a contar da data de recebimento da comunicação. 

 
9. CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO E CONTROLE 

9.1. Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela execução de 

todos os serviços, a CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma 

restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização 

sobre referida prestação dos serviços/fornecimento de produtos, diretamente, pelo 

servidor designado pela CONTRATANTE. 

 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

10.1. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos que se fizerem necessários na prestação dos serviços/fornecimentos dos 

produtos, objeto deste contrato, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato, em observância ao art. 65, §1º, da Lei Federal 8.666/93. As 

supressões acima desta percentual poderão correr mediante acordo entre as partes. 

 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO 

11.1. O cumprimento deste contrato está vinculado ao Edital do Pregão nº 010/2022, da 

Proposta de Preços da Contratada e da Ata de Julgamento de Propostas. 

 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 

12.1. Para as questões resultantes do instrumento, após exaurir os recursos na esfera 

administrativa, fica eleito o Foro da Comarca de Pirenópolis, Goiás, com renúncia expressa 

a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou venha a se tornar. 

 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1. Os casos omissos no presente contrato serão decididos, conforme o caso, nos 

termos da legislação vigente aplicável à espécie, especialmente do Código Civil Brasileiro, 

da Lei Federal nº 8.666/93 e posteriores modificações, Lei Federal nº 10.520/2002, as 

resoluções normativas do Egrégio Tribunal de Contas dos Municípios, bem como as leis 

municipais. 
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13.2. A tolerância com qualquer atraso ou inadimplência por parte da CONTRATADA não 

importará, de forma alguma, em alteração contratual. 

13.3. É vedado à CONTRATADA subcontratar total ou parcialmente o fornecimento. 

 

E por estarem assim justas e acordadas, as partes assinam o presente instrumento, em 

03 (três) vias de igual teor e forma para um só efeito legal, na presença das testemunhas 

abaixo nominadas. 

 
Pirenópolis, de de 2022. 

 
 
 

Pela CONTRATANTE: Pela CONTRATADA: 

 

 

TESTEMUNHAS: 

1ª  

2ª     

 

 
CPF:  

CPF:    


